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RESUMO: Vivencia-se um momento perene de crise econômico-política no país, que tem 

implicado num caos social. O destaque mais recente foi a paralisação dos caminhoneiros 

estampada em todo território nacional em maio de 2018, que sem adentrar no seu mérito 

ideológico, serviu para tonificar o senso comum do valor acentuado do ato de consumo para a 

condição humana, contudo, revelou também que a dependência altiva nos modelos 

tradicionais, dá como consequência uma onda de incertezas e de vulnerabilidade, entoando 

aqui a problemática do presente debate, seguida da justificativa que se dedicou em balizar a 

discussão nos percalços sociais vivenciados pela Nação brasileira quando esteia o consumo de 

forma muito subordinada ao tradicionalismo dos modelos de mercado. Para esse problema, a 

fim minimizar os impactos sociais refletidos durante a pesquisa, a estratégia do consumo 

colaborativo foi a proposta apresentada como possível solução, desenvolvida sob a 

perspectiva jurídica do princípio da solidariedade – transcrito no artigo 3º, inciso I, da 

Constituição da República de 1988, dando como resultado uma ideia de cooperação social 

dentro do desenvolvimento do ato de consumo, ou seja, uma divisão e/ou partilha de 

responsabilidade social entre os brasileiros, em sanar as suas necessidades básicas por meio 

do compartilhamento da utilidade dos bens e dos serviços. Destarte, o objetivo foi demonstrar 

que diante o momento econômico-político do país e a disposição à instalação da economia das 

crises, teoria desenvolvida por Nouriel Roubini e Stephen Mihm e, ao que essa tende a deixar 

como lastro no contexto social, o consumidor tupiniquim tem mais oportunidades se confiar 

em outras pessoas, do que se depositar sua crença em corporações ou exclusivamente no 

Estado. Quanto a investigação metodológica, utilizou-se da pesquisa bibliográfica e 

documental, partindo do método dedutivo, isso considerando o processo de discussões que 

saíram do plano geral da crise nacional, para o particular das consequências suportadas pelos 

indivíduos, através de uma lógica concretizada na dialética, já que as ideias expostas tiveram 

como premissa, a evolução do tema pela superação progressiva de sucessivas das contradições 

encontradas. 
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